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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

REQUERIMENTO Nº 214/ 2025 
Votos de congratulações ao Empresário Tiago Milanin. 

 

O Vereador que este subscreve,  

Considerando que, Tiago Milanin conquistou o primeiro lugar na categoria “Cases de 
Sustentabilidade” no Prêmio Inovação Aquícola, com o projeto “Desenvolvimento de um teste 

para identificar patógenos (bactérias e vírus) causadores de doenças em peixes de pisciculturas 

a partir do DNA Ambiental (eDNA)”; 

Considerando que, essa premiação foi realizada no final de maio, durante a Aquishow 
Brasil, em Uberlândia/MG, um dos principais eventos de aquicultura do Brasil e da América 

Latina, reunindo produtores, pesquisadores, empresas, investidores e instituições públicas e 

privadas; 

Considerando que, o projeto da SANIPEIXE apresenta uma solução inovadora para o 

setor aquícola, permitindo que piscicultores detectem doenças em peixes de forma prática e 

eficiente, por meio de análises da própria água dos tanques;  

Considerando que, essa inovação conta com o apoio da FAPESP, por meio do programa 

PIPE, e da Incubadora de Empresas de Leme, fortalecendo a pesquisa e o desenvolvimento 

tecnológico nas pequenas empresas; 

Considerando que, Tiago Milanin, como CEO da SANIPEIXE, representa com orgulho a 

força do empreendedorismo de Leme, aliado à inovação e ao compromisso com a 

sustentabilidade; 

Diante do exposto, a Câmara Municipal de Leme manifesta seus VOTOS DE 
CONGRATULAÇÕES ao empresário Tiago Milanin, parabenizando-o por essa conquista 

expressiva e desejando ainda mais sucesso em sua jornada profissional. 

REQUER a Mesa, ouvido o Plenário nos termos regimentais, que seja constando em Ata 

de nossos trabalhos, VOTOS DE CONGRATULAÇÕES ao empresário Tiago Milanin.  
Requer ainda, que do deliberado pelo Plenário, seja dada ciência a pessoa congratulada. 

 
 

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 09 de junho de 2025. 
 
 

 
ELLAN RICARDO DA PAIXÃO 

        Vereador   
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